
1.3 lclentificação do Presidente:

Nome: lt/aria Luzia Furtado

Período de mandato da diretoria a8101t2022 a 31t12t2023

2 - Descrição da realidade
Ao longo dos anos a Prefeitura Ítlunicipal de Londrina mantém parceria com as OSCs mantenedoras de Escolas Especiais que
atendem aproximadamente 1579 (um mil, quinhentos e setenta e nove) alunos (Dados reÍerentes ao dia 2210812022), apoiando de
forma complementar e suplementar as Escolas Especiais de modo a promover o desenvolvimento das potencialidades dos alunos
com necessidades educacionais especiais.

3 - Descrição do objeto
Atendimento do público alvo da Educação Especial advindos da rede estadual e municipal de Londrina, de forma
complementar à escolarizaçáo ou, ainda, integralmente na escola especial.
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PLANO DE TRABALHO - EXECUçÃO 2023 - FORMALTZAçÃO

1 - Dados Cadastrais

t.t - tnstituiçao Plq
Nome: Associação de pais e amigos de portadores de sindrome de down
Endereço: Rua Plutão, 245
CEP: 86070-270 Telefone: 43 3338-9038
E-mail: apsdownfinanceiro@sercomtel.com.br CNPJ: 86.771.136.0001-10

1.2 - Escola de Educacão Especial
Nome: Escola Novo Caminhar Ens. lnf. Ens. Fund. Modalidade Ed Especial
Endereço: Rua Plutão,245
CEP 86074-270 TeleÍone; 43 3338-9038
E-mail: apsdownfina nceiro@sercomtel.com.br CNPJ 86.771.136.0001-10

4 - Descrição de metas a serem atingidas
Metas utilizadas para se alcançar o objeto do presente Plano de Trabalho, atendendo às necessidades

191do total de alunos da rede municipal de ensino.

Metas Descrição da Atividad el açáo Aferições
Atendrmento dos alunos publrco alvo da educaçâo espeoal

sendo: Atêndimento à Educação lnfantil (de zero a três anos
de idade); atendimento à Educação lnfantil (para crianças de

quatro e cinco anos na Educação Pré-Escolar); Ensino
Fundamental I (para alunos de 06 a í6 anos); Educação de

Jovens e Adultos - EJA ê Educação Profissional (alunos
acima de 1 7 anos) em conÍormidade com a proposta

oedâoóoicâ da instituioão de ênsino

Relatório do número de alunos matriculados que deverá
ser encaminhado ao órgão gestoÍ pela OSC e por meio

de visitas de veriÍicação in loco, quando necessário.

Executar o plano de aplicaÇão do plano de
trabalho em conformidade com as legislações

aplicávêis-

Realização das açÕes estabelecidas no Plano de Trabalho,
aplicando os recursos

rêpassados êxclusivamentê no objêto do Têrmo.

Análise do processo de prestação de contas, verificação
das aquisições dos produtos ou serviços in loco, quando

necessário.

EÍêluar as aquisições/contratações de acordo com
os os procedimentos estipulados na Lei Federal

8666/93 e suas alterações, pelo Decreto Municipal
no 24512009 e orientaçÕes do órgão gestor.

Realização de contratação e aquisiÇão dos mâterieis,
serviços ou quadro de pessoal em consonância com a

legislação aplicável.

Veriflcação previa do processo dê cotaçâo de preços,
análise do processo de prestaÇão de contas ê das

veriÍicação das aquisições dos produtos ou serviÇos in
loco, quando necessário.
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Atendêro total de í9'l alunos público alvo da
EducaÇão Especial.
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5 - Etapas ou fase de execução e prazo de vigência do Termo de Golaboração

O prazo de execução é de um ano, inicia-se a partir do dia 0110112023 ê encerra-sê em 3'l11212023. O prazo de vigência do Termo de Colaboração
inicia-se em 0110112023 e encerra-se 30 (trinta) dias após o término do prazo de êxêcução em 3110112024- Para o exercício de 2023, seguirá o

cronograma de desembolso descrito no item 7, sendo aplicados nas referidas despesas constantes do item 8, em conformidade com as legislações
que regem a Educação Especial.

atendidos Valor total

191 15.789,97R$

ATENDIMENTO

6 - Quadro Demonstrativo de atendimento

7 - Cronograma de Desembolso
)arcela ll Parcela lll Parcela lV Parcela VlParcela

R$ 1s.789,97 R$ 15.789,97 R$ 1s.789,97 R$ 15.789,97 R$ 15.789,97 15.789,97R$

a Parcela lX Parcela X Parcela Xl Parcela Xll

R$ 23.684,96 R$ 1s.789,97 R$ 15.789,97 R$ 15.789,97 R$ 23.684,96 15.789,97R$

OBS: NAS PARCELAS Vll E Xl SERA ACRESCIDO 50% DO VALOR DA PARCELA MENSAL.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3.1.90.1í.43 13o Salário

3.1.90.11.45 Férias - Abono Constitucional

3.1 .90.13.01 FGTS

VALOR

205.269,62

166.000,93

205.269,62

2.1'.|2,00

14.554,62

5.081,07

17.521

I - Plano de Aplicação

TOTAL GERAL DAS PARCELAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS A EXECUTAR

RUBRICAS DESPESAS

3.1.90.11.01 e Salários

3.3.90.39.72 Transporte

De acordo com o Termo de Colaboração a lnstituição deverá manter conta específica e exclusiva para o crédito e

Maria Luzia Furtado

de 2023.

2884-5Agência: 873 Conta Corrente n"

Local de data: Londrina, 06 de

- lnformações da lnstituição Parceira

do repasse.

Nome completo do responsável

Assinatura do responsável:

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Nome completo do concedente:

Assinatura do Concedente:

Maria Tereza Paschoal de Moraes

Documento ratificado eletronicamente

o

VALOR TOTAL: R$ 205.269,62
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Na qualidade de representante legal do Concedente, declaro, para os devidos fins que, após análise do
plano de trabalho observa-se compatibilidade com o objeto do Termo de Colaboração.

Aprovo o presente Plano de Trabalho (9332905) e autorizo a celebração do Termo de Colaboração entre
Administração Pública e a Associação de Pais e Amigos de Portadores de Síndrome de Down
mantenedora da Escola Novo Caminhar Ens. lnf. Ens. Fund. Modalidade Ed Especial para
atendimento do público alvo da educação especial.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Paschoal de
Moraes, Secretário(a) Municipal de Educação, em 24/01/2023, às 12:46,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 9274221 e o código CRC F34EF78C.

Referência: Processo nº 19.022.205043/2022-73 SEI nº 9274221
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